
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

PRÓ-REITORIA ADMINISTRAÇÃO - PROAD 
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA - DINFRA 

 

 

Rua Ferreira Pena, 1109 – Centro – Manaus/AM – e-mail: enge@ifam.edu.br – Homepage: www.ifam.edu.br 
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA – DINFRA/PROAD/IFAM 

Página 1 de 7 

 

RELATÓRIO TÉCNICO Nº 004 – DINFRA/PROAD/IFAM/2025 

Manaus/AM, 05 de maio de 2025. 

DA:    DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA – DINFRA / PROAD / IFAM 
ASS.: Análise do controle de materiais de acabamento e revestimento do Projeto 

de Itacoatiara. 
 

I - DAS INFORMAÇÕES 

1. OBJETO:   Projeto de Proteção Contra Incêndio do campus Itacoatiara;  

2. ASSUNTO: Análise do controle de materiais de acabamento e revestimento do 

Projeto de Itacoatiara.; 

3. RESPONSÁVEL PELO RELATÓRIO: Joseph Matos da Silva; 

4. DATA DA ANÁLISE: Do dia 22/04/2025 a 05/05/2025; 

 

II - DO OBJETIVO DA ANÁLISE 

 Identificar as não conformidades no projeto com a finalidade de atender as exigências 

do Corpo de Bombeiros do Amazonas (CBMAM) analisando especificamente os itens 

da Instrução Técnica N° 10 que trata do controle de materiais de acabamento e 

revestimento. 

III - DOS REQUISITOS LEGAIS  

Todos os projetos de proteção contra incêndio devem atender as legislações 

estaduais e municipais que tratam dessa matéria, em especial as instruções técnicas 

do Corpo de Bombeiros de acordo com o regulamento de cada estado. No Amazonas 

os projetos precisam atender ao decreto 24.054 de 01 de março de 2004 

(Regulamento do Sistema de Segurança contra Incêndio e Pânico em. Edificações e 

Áreas de Risco) e as instruções técnicas do Corpo de Bombeiros do Estado do 

Amazonas (CBMAM).  

Para cumprir o que diz o decreto 24.054 o campus Itacoatiara deve está enquadrado 

no grupo E, ocupação educacional, divisão E1 e classificado como tipo II edificação 

baixa de acordo com a tabela 1 – Classificação das edificações e áreas de risco 

quanto à ocupação e tabela 2 – Classificação das edificações quanto à altura. 
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As proteções mínimas obrigatórias necessárias em projeto para o campus Itacoatiara 

são as da tabela 4E – Edificações do Grupo E com área superior a 750 m2 ou altura 

superior a 12,00 m. 

1. ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO (RECOMENDADO); 

2. SEGURANÇA ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO; 

3. CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO;  

4. SAÍDAS DE EMERGÊNCIA; 

5. BRIGADA DE INCÊNDIO; 

6. ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA; 

7. ALARME DE INCÊNDIO; 

8. SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA; 

9. EXTINTORES; 

10. HIDRANTES E MAGOTINHOS. 
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IV - DAS NÃO CONFORMIDADES  

           Itens de não conformidade com a IT 10 do CBMAM. 

De acordo com a análise do projeto de Itacoatiara o mesmo está enquadrado 

dentro dos requisitos legais que tornam obrigatório a classificação dos 

materiais de revestimento e acabamento como descrito no segundo parágrafo 

do tópico de requisitos legais deste relatório e no item 2.1 da IT 10 do CBMAM. 

           2 APLICAÇÃO 

 2.1 Esta Instrução Técnica (IT) aplica-se a todas as edificações onde são 

exigidos controles de materiais de acabamento e de revestimento 

conforme ocupações e usos constantes da Tabela B.1 (Anexo B). 

Para que os responsáveis técnicos e/ou projetistas possam identificar os 

materiais de acabamento e revestimento que precisam ser controlados e os 

procedimentos a serem considerados para estabelecimento do Controle de 

Materiais de Acabamento e Revestimento (CMAR) seguem as definições e 

procedimentos da IT 10 do CBMAM. 

4 DEFINIÇÕES 

 4.1 Além das definições constantes da IT 03 – Terminologia de segurança 

contra incêndio, aplicam-se as definições específicas abaixo: 

 4.1.1 materiais de revestimento: todo material ou conjunto de materiais 

empregados nas superfícies dos elementos construtivos das edificações, tanto 

nos ambientes internos como nos externos, com finalidades de atribuir 

características estéticas, de conforto, de durabilidade etc. Incluem-se como 
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material de revestimento, os pisos, forros e as proteções térmicas dos 

elementos estruturais; 

 4.1.2 materiais de acabamento: todo material ou conjunto de materiais 

utilizados como arremates entre elementos construtivos (rodapés, mata-juntas, 

golas etc.);  

4.1.3 materiais termo acústicos: todo material ou conjunto de materiais 

utilizados para isolação térmica e/ou acústica; 

5 PROCEDIMENTOS 

 5.1 Controle de materiais de acabamento e de revestimento (CMAR): 

 5.1.1 O CMAR empregado nas edificações destina-se a estabelecer 

padrões para o não surgimento de condições propícias do crescimento e 

da propagação de incêndios, bem como da geração de fumaça. 

 5.1.2 Deve ser exigido o CMAR em razão da ocupação da edificação e em 

função da posição dos materiais de acabamento, materiais de 
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revestimento e materiais termo acústicos, visando: a. piso; b. 

paredes/divisórias; c. teto/forro; d. cobertura.  

5.1.3 As exigências quanto à utilização dos materiais serão requeridas 

conforme a classificação da Tabela B, incluindo as disposições estabelecidas 

nas respectivas notas genéricas. 

 5.1.4 Os métodos de ensaio que devem ser utilizados para classificar os 

materiais com relação ao seu comportamento frente ao fogo (reação ao fogo) 

seguirão os padrões indicados nas Tabelas A.1, A.2 e A.3.  

5.1.5 O CMAR não será exigido nas edificações com área menor ou igual 

a 750 m2 e altura menor ou igual a 12 m nos grupos/divisões: A, C, D, E, 

G, F-9, F-10, H-1, H-4, H-6, I, J. 

O projeto não apresenta a simbologia gráfica indicando a classe dos materiais 

de acabamento e revestimento, bem como a sua descrição na legenda 

conforme o item 6.1 da IT 10 Controle de Materiais de acabamento e 

revestimento do CBMAM. 

6 APRESENTAÇÃO EM PROJETO TÉCNICO E SOLICITAÇÃO DE 

VISTORIAS 

 6.1 Quando da apresentação do Projeto Técnico, devem ser indicadas em 

planta baixa e respectivos cortes, correspondentes a cada ambiente, ou 

em notas específicas, as classes dos materiais de piso, parede, teto e 

forro (vide Anexo “C”).  

6.2 A responsabilidade do controle de materiais de acabamento e de 

revestimento nas áreas comuns e locais de reunião de público deve ser do 
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responsável técnico, sendo a manutenção destes materiais de 

responsabilidade do proprietário ou responsável pelo uso da edificação. 

 6.2.1 Na solicitação da vistoria deve apresentar a comprovação de 

responsabilidade técnica do Emprego de Materiais de Acabamento e de 

Revestimento. 

6.3 Quando o material empregado for incombustível (Classe I), não haverá 

necessidade de apresentar documento comprobatório de responsabilidade 

técnica do Emprego de Materiais de Acabamento e de Revestimento. 

 Ainda de acordo com avaliação realizada no projeto de Itacoatiara existe 

previsão legal para que alguns materiais sejam dispensados da avaliação do 

Controle de Material de Acabamento e Revestimento como descrito no item 10 

da IT 10 do CBMAM. 

10 MATERIAIS DISPENSADOS DA AVALIAÇÃO DO CMAR 

 10.1 Materiais como vidro, concreto, gesso, produtos cerâmicos, pedra 

natural, alvenaria, metais e ligas metálicas, dentre outros, são 

considerados incombustíveis.  

10.2 Pisos de madeira maciça, na forma de tábuas ou tacos, mesmo que 

envernizados, estão dispensados da avaliação do CMAR admitindo-se, 

genericamente, que se enquadrem na Classe II-A 
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V - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após a análise do projeto de proteção contra incêndio do campus Itacoatiara 

foram encontradas algumas não conformidades especificas do Controle de 

Materiais de Acabamento e Revestimento (CMAR), apontadas nesse relatório.   

Foi observado a falta da simbologia de representação gráfica indicando a 

classe dos materiais de acabamento e revestimento tais como: pisos, paredes, 

divisórias, teto, forro, nas áreas onde se façam necessárias conforme a 

avaliação do responsável técnico pelo projeto com base nos laudos de ensaio 

apresentados pelo fabricante. Além disso devem ser inseridos legendas no 

corpo do projeto de acordo com o anexo C da IT 10 com o objetivo identificar 

os locais, os materiais de acabamento e revestimento e suas respectivas 

classes. Portanto, devem ser feitas as devidas alterações no projeto para fins 

de submissão ao corpo de bombeiros do Amazonas pleiteando a emissão do 

AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros).  

 

 
 
 

_________________________________________ 
Joseph Matos da Silva 

Técnico em Segurança do Trabalho 
DINFRA/PROAD/IFAM 
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